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DECRETO MUNICIPAL Nº 970, DE 28 DE MAIO DE 2025.

NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL
DE POLÍTICAS CULTURAIS DE PENEDO/AL PARA O
BIÊNIO 2025/2027.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PENEDO, ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições dispõe legais que
lhe são conferidas, pela vigente Lei Orgânica Municipal, e, considerando o disposto no artigo 54 da LOMP
e nos artigos 121, 137, 138 e 139 da Lei Municipal nº 228, de 18 de maio de 1955.

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados os membros titulares e suplentes do Conselho Municipal de Políticas Culturais
de Penedo/AL, para o biênio 2025/2027, compreendendo o período de maio de 2025 a abril de 2027,
conforme abaixo especificado:
I – representantes do puder público:
Secretaria Municipal de Cultura, Lazer e Juventude – SEMCLEJ

● Titular: Maria Teresa Machado Pereira Tenório Sá
● Suplente: Lucineide Cássia dos Santos

Secretaria Municipal de Educação – SEMED
● Titular: Kenia Cristina dos Santos
● Suplente: Anabel Vicente Santos

Secretaria Municipal de Fazenda – SEMFAZ
● Titular: Anderson Braga de Araujo
● Suplente: Ialda Paula Santos Palmeira

Secretaria Municipal de Turismo e Economia Criativa – SETUREC
● Titular: Ana Beatriz da Silva Santos Lima
● Suplente: Ulysses Xavier Pinheiro

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Comércio e Indústria – SEDECIN
● Titular: José Marinho Junior
● Suplente: Ismael Ferreira

Universidade Federal de Alagoas – UFAL
● Titular: Sérgio Onofre Seixas de Araújo
● Suplente: Andréa Carla Guimarães de Paiva

II – representantes da sociedade civil (segmentos culturais):
Segmento de Artes Cênicas e Audiovisuais

● Titular: Fernando Artur Martins Santos
● Suplente: Priscilla Calumbi Andrade de Lima
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Segmento de Música e Dança
● Titular: Adalberon Cristovão dos Santos
● Suplente: José Arthur Barros Santos

Segmento de Cultura Popular, Artesanato e Artes Plásticas
● Titular: Sérgio Ricardo Nascimento
● Suplente: Alex das Chagas Rosa

Segmento de Cultura Afro-brasileira
● Titular: Maria Juliene Luís
● Suplente: Lucimar da Purificação Ângelo

Segmento de Produção Cultural
● Titular: Marcos Roberto Muniz Santos
● Suplente: Douglas Felipe Nogueira Rocha

Segmento de Instituição Cultural
● Titular: Paulo César da Silva - Imperial Coro do Penedo
● Suplente: Rogério José dos Santos - Grupo de Capoeira Mandingueiros de Penedo

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Penedo (AL), 28 de maio de 2025, 389 ano de elevação à categoria de Vila e 183º de elevação à condição
de cidade.
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